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ASSUNT:  . 1 ! --• : ) PRORROGAÇÃO 	DA 	VIGÊNCIA 	CONTRATUAL, . 	•  	J• t 1 : , .,, 	,, 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.__f

RA  AO RpFiERENTE„ 	'CQNTRATO No 006/2019 E TERMO ADITIVO No -. 	,,iii, , 	, 	, 	ii., 	;1 	1 , 	, 	.1. 	•  	, 
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5+ i Inc. I I , da Lei Federal 8.666/93. 

OBJETO ti— Prèstaçãd de serviços de gerenciamento e administração 
I , 	, 	!! 	' 	, 	. 

,d6SOOidori!central:  de domínio (Zeus) e transmissões das sessões 

I:e,gislátivas via internOt para a Câmara Municipal de Simões Filho. . 	, 
,• , 

, 

PERÍODO DA DA! i"-?kOkRdGAÇÃO — 14.02.2021 a 13.05.2021 
, „  

. 	•  	: - 	 , 	, 

CONTO-ADA: SUELI .  MARIA RAMOS MELO/ME 

'' 	•  	l ' ' 	' 
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1 	I.  Àiiik MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
6114 u Rd 

u. 
Ab 

é 

,,,IiI 	' 

Simões Filho, 08 de fevereiro de 2021. 
I 	. 	 .  

,proces:sor  AdMiniStratiVo:i  IP, 011/2021 

Origem: Diretoi Administrativo 
 

Destino: Diretoria Financeira 
1 	H' 	, 	 1 

ASsffilt.9::'H,Prpt,-rOaçao da ,Vigência contratual com a empresa SUELI MARIA RAMOS 

	

ti,' 	1 	H•1.1. 

	

,p•r'eádd;$enhor: 	, "•i t  
i 	 ' I 	

I 

I 
H 	 ¡:P ! 	• ' i 	, 

• 	• 	•ii- 	" 
I 	 • 	• 	I 	• 

H, • Venho por 'meio desta, • solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de 
I,j:; 	•:l!. 	• 	,•' 

1;;•.•previsào cirçámentàna para efetuarmos as despesas com a prorrogação da vigência 
,,,•, 	" 	,•; 	. 

.1 don't.rátUál dá' érnoréa acima mencionada, referente ao contrato no 006/2019 e Termo

Aditivo n° 

 •1! •:., . • 1, „ 
001/2020 (copias em anexo) que terá vigência até o dia 13 de fevereiro de 

• 	• , 	• 	•• 	• 
2021, cujo objeto eia:préstaçao. de serviços de gerenciamento e administração do servidor 

,L.1 	• 	• 	1.,_ 	•, 	' 
ciitral Ide dornínio!i(ZeLis) e•Itransmissões das sessões legislativas, via internet, para a 

, 	" t i 	• 	", 
ÇâMaraíMuniclpal de Simões Filho. O valor total é de R$ 19.155,00 (dezenove mil e cento 

	

,;1¡ ; " 	i; 	• 
cinqüenta ,cinco,. reais) ) :correspondente ao novo período de 14.02.2021 a 13.05.2021. 

: 
• Assim , 	também, ina •OpOrtunidade, que nos discrimine a dotação orçamentária que 

. 	• ,,1• 	 • 
correrá'..tal :deSpêsa.i. 	: 

' 	:•l• 
, 	is . 	• 1', 	Atencioàménte, 

. 	• 	1. 
1'1! 

Pkijdré 

Direto .1 	•,, . 	i 	• 

Santos 
, 	• 	i 

Administrativo 



ESTADO DA BANI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.?Nt_ 04/  

CÂMARA MUNI CI PAL DE SI MÕES FI LHO 
COMISSÃO :PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

4 , 
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Praça da Bíblia, s/ n -  Centro — Simões Filho/ Ba. CEP: 43.700-000 

nele>  

1.1.. Constitui objeto do presente contrato, a prestação de serviços de gerenciamento e 
' , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	administração do servidor central de domínio (Zeus) e transmissão das sessões legislativas, via •  
,internet, da Câmara Municipal de Simões Filho. 

§ 19.- O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o ANEXO ÚNI CO, deste 

contrato. 

seek. 
As despesas para o! pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 

Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

• 
trgãd/Unidade: 01.01.001 -,Câmara Municipal de Simões Filho 
,Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
,Elemento de •Despesa: 33.90.40.00 — Serviços de Tecnologia da Informação e 

. Comunicação/Pessoa Jurídica. 

nEPokelM3231~5,7141 1' á,  IWW% .37. 41  e 

3.10 valor global deste contrato é de R$ R$ 76.620,00 (setenta e seis mil seiscentos e vinte 

, 	•  

 

real). 	 •  

§ 	Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados, mensalmente, de acordo com 
o cumprimento do objeto contratual, no prazo de até 08 (oito) dias úteis contados da data da 

aPreáentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que 
não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

, 	•  

. PAffè:  VEM " I I KUNend 241ii At)...',•• .M9n" mroà 

O 
rt' 

e22 	
• TI  A CÂMARA MUNI CI PAL DE SI MÕES FI LHO, pessoa jurídicae 

direito público, com endereço na, Praça da Bíblia, s/n - Centr(0% —
Simões Filho/Ba, inscrita no CNPJ no 13.612.270/0001-03, neste ato, 
representado por seu Presidente, Sr. ORLANDO CARVALHO DÈ7 
SOUZA, doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa 
SUELI  MARI A RAMOS MELO/ ME CNP) no 26.984.879/0001-47, 
situado a Rua da Independência nO 82E - Quadra 02 - CIA I  — Simões 
Filho/Ba, neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Sra. SUELI  MARI A 
RAMOS MELO, portadora do documento de Identidade no 
01601638-62 e CPF no 286.256.415-04, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento de 
prestação de serviços, autorizado pelo despacho constante do 
Processo Administrativo no•  009/2019, Nota de Empenho no 
039/2019, referente ao Convite no 001/2019, que regerá pelas Leis 
nos 8.666/93, Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores 
alterações, aplicado supletivamente as disposições de direito privado 
e os princípios da teoria geral do contrato, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes: 

t 
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ESTADO DA BANI A 
CÂMARA MUNI CI PAL DE SI MÕES FI LHO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LIÇITAÇLQ 
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! 

§ 20:,  Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/ fatura, 
• 

, documento será devolvido; imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota 

¡ 	:  Correção, esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajusteã 

' 	atualização do valor contratual. 

2,‘ 
Na formulação da proposta de preço da contratada já deverão estar inclusas todas as) 

despegas com transportes, s,egtiros e custos relacionados com integral cumprimento do objeto, 
especialmente os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária, ficando esclarecido, que a 

•  Administração não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não 
considerados .nos preços ofertados. 

4.1. ( :) . prazo deste Instrumento, a ser celebrado, tem seu termo inicial no dia da sua 
, assinatura e seu termo final em 13/02/2020. 

. 	•  	 ;  	, 

'•  

 

6EZNÉNKAMENEEK 

 

Entregar os serviços que foram adjudicados, ao servidor responsável da contratante, que 

verificar2á o integral cumprimento do objeto deste Contrato. 

5.1L 'Realizar o objeto deste contrato em consonância çom o descrito no anexo único deste 

contrato. 
• 

5.2..eritregar o objeto ,do Contrato no prazo e forma ajustados; 

5.3. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 

. 	cOrnproyem o cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, prevIdenciários, tributários, fiscais e cor-herdais;  

: Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar 

a CONTRATANTE ou a terçeiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
:exécuçâo do contrato, InMendentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita;  

5:6; : .Comunicar ao Contratante, qualquer, anormalidade que interfira no bom andamento dos 
serviços, objeto do presente Contrato;  

: 

5.'7. Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

émpreStimos bancários ou descontos de duplicatas. 

iT 
	

Cg4giárP 

Designar um servidor da Câmara Municipal para acompanhar o cumprimento do objeto*  

deste contrato. •  

Responsabilizar-se pela supervisão, através de servidor, quanto à verificação da 
execução dos serviços descritos no anexo único deste contrato. 

6.3: 'Efetuar o pagamento ajustado. 

65‘2Y 
Praça da Bíblia, s/ n -  Centro — Simões Filho/ Ba. CEP: 43.700-000 
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ESTADO DA BAHI A 
CÂMARA I VI UNI CI PAL DE SI MÕES FI LHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
QMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

R.L.. oe. 

<  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 , 

ar à'CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução do Contrato. .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0,;  

J . 	PrOceder a publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos 
imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia. 

 

EMIERINIMEMPICIRME 1?)Aão` ', 

' 	descumprimento, total ou parcial, de qualquer das cláusulas contidas no contrato 
sUjeiterà o •  contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93, de 21.06.93 e legislação 
pertinente, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

7 2 :A rinexecução total ou parcial do contrato ensejará a suspensão ou a Imposição da 
deelaraçao de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Simões Filho e multa de 
aCordo!COm'a gravidade da Infração, a saber:  

' 
10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
;assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

)0%  (vinte por cento) sobre o valor do contrato pela inexecuç'ào deste; 

C). 0,3°/0 (três décimos Por centos) ao dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço não 

realizado. 

1 
'O Valor das Multas será, o&igatoriamente, deduzido do pagamento do serviço realizado 

com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existente, 

i As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
OU eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

, Cbrrietidas: 

' 

EMIL "IREWEIREMENCE9 

8.1, A fiscalização do presente contrato ficará sob a responsabilidade do servidor desta Casa 
Legislativa Sr. Edson de Almeida Souza, Cargo Diretor de Administração Geral, Matricula no 

9.801.1033. 
I  

Após verificar clipe o objeto deste contrato foi executado em conformidade•  com o 
esPeCI fiCado no anexo Unico deste contrato, o Servidor Responsável atestará o recebimento 

definitivo. 

;  Enallfflan MET' 

9.1, 	A I inexecução, total:  ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
conseqüências contratuais e as previstas na lei no 8.666/93. 

1:§.  1o.:  O Contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 

, preVistas no art. 78 da Lei 8.!666/93 

20. Nas: hipóteses de rescisão com base nos incisos I  a VI I I  do art. 78 da Lei 8666/93, não 

cabe ao contratado direito a qualquer indenização. 

3 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - Contratante 

t (0.(-‘,V;\ 	 ..1ÁMÁ)  
sugU.MARIA. RAMOS MELO/ME - Cont atada 

! 	- 
..teteniunhas: 

Vá Mea . 	5),(À.kc,.. 600  2a 

.F: 	25R 5.? 4,5 . 505 j- O S 	C.P.F: 

Praça da Bíblia, s/n - Centro — Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
COMISSÃO :PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

011 9232zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-EMSINEERELENNI 

,p'S Sai-viços serão executados na forma estabelecida no Anexo Único deste contrato. 

1CL2. Q•cántratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos oÂ'.-\ 

.su6rS'SõeS ;que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (Vinte e cinco) por cento )  
d4' /Ior: inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de. edifício ou de 
equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

, 	
, ,,.0s!preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea 

inciso II, do.  artigo 65 da Lei Federal n`). 8.666/93, mediante solicitação da empresa 
,VanOddra fe contratada ao Presidente da Câmara Municipal, desde que acompanhada da 
docuMantação que comprova a efetiva procedência do pedido. 

; 
C7111.°' 

Partes ,elegem o Moro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá 
isP,Pre qualquer outro, por mais privilegiada que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
:dOIPrasène contrato. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente 
,COntra0 érn 03 (três) vias de teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem 
d'apOis de lido e achado conforme. 

1 

,Simões 'Filhó, 14 de Fevereiro de 2019. 

4 



ESTADO DA BAHI A 
CÂMARA;MUNI CI PAL DE SI MÕES FI LHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO ÚNI CO DO CONTRATO No 006/ 2019 

1Prestaçâ.P. de )serviços de gerenciatnento e administraçâo do servidor central de domínio (Zeus) e 
transmisSât;  dás sessões legislativas via internet, da Câmara Municipal de Simões Filho, 

:I  -SERVI DOR E USUARI OS DO DOMI NI °  
.1 -. ACOrrip.anhamento de .deserriPénho do servidor. 

2 7 AcorriPanhamento preventivo. 
- ContrOle do.AD (Active DireCtory) 

!4, -:AdiciOnar .51,J excluir usuários ao domínio;  
Redefiniçào de senha do usuário (domínio);  

6 Bloqueio de usuários inativos; 
7 Á 'Controle de acesso ao domínio;  

' 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	Lista de exceções para cada usuário, definida pelos setores, com acompanhamento do 

,responSáVel Pelo setor de T.I ;  
Help Desk Local, Suporte at') usuário (domínio) final;  

10 - 	Desk Remoto, Suporte ao usuário remotamente, 

11 , -•Mapeamento de pastas compartilhadas por setor;  
12:Á. Vrientaçâo e conflguraç'ao.:cle Backup; 
13 -1Atualizaçà'o de Segurança do S.0; 
14 -, Interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias;  

19 Notificar . 'e informar aos Usuários do sistema ou à direçâo da Câmara Municipal de Simões 

* Filho, sobre, qualquer falha ocorrida; 
16 'Á, Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que opera no 

Servidor;  
,.•Monitorar software da folha de pagamento, Central Telefônica e Sistema de Contabilidade 

instaladciS: no'-SerVidor. 

:Valor de:R$ , 5.990,00 (cinco mil novecentos e noventa reais) 

I I  TÉLÉtomuNicAçÃo - (TRANSMI SSÃO DAS SESSÕES AO VI VO) . 
Tresrnissão de todas as sessões sejam elas Extraordinária, Solene ou Ordinária, via Facebook 

:le..portal,oficial da Câmara Municipal de Simões Filho. . 
Utililação.de  gerador de Caracteres digital. 

'3.- Transrniâão. feita em 3000 ibitrate em HD 720p 30frames. 

Valor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde as 3'95,00 (trezentos e noventa e cinco reais). 

Yaior total mensal de R$ 6385;00 (seis mil trezentos e oitenta e cinco). 

,!Total' da proposta anual R$ 76.620,00 (setenta e seis mil seiscentos e vinte reais). 

  

Praça da Bíblia, s/ n -  Centro — Simões Filho/ Ba. CEP: 43.700-000 
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EST'ADO DA BANIA 

'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, CÂMARA MUNI CI PAL DE SI MÕES FI LHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
sEtok DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

TERMO ADI TI VO 001/ 2020  

REFERENTE O CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVI ÇOS N°  006/ 2019 

:.'CÂMARA MUNI CI PAL DE SI MÕES FI LHO, NO ESTADO DA BAHI A, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEnte de Direito Púbico, CNPJ n° 
' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	4  

1:3.612:270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho — Bahia, CEP: 43.700-000, 
.1 	•  	•  	, 

¡neste ato, representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador ORLANDO CARVALHO DE SOUZA, 

í:dOraVarite denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SUELI  MARI A RAMOS MELO/ ME, 

i;peSSoa jurídica' de Direito Privado, inscrita no CNP.) sob n.o 26.984.879/0001-47, com endereço na Rua da 

i: InWeiiendêntia no 82.E — Quadra 02 — CIA 1 — Simões Filho/Ba, neste ato representada pela titular Sra. 
• 	• .•  

H SUELI  MARI A RAMOS MELO, RG no 01601638-62 — SSP/Ba, CPF n° 286.256.415-04, doravante 

" 'denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADI TI VO 

CONTRATUAL,  nos termos do art. 57, inciso I I , § 10  e art. 65, I , b, § 10  da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a Seguir expressas, definidoras dos direitos, 
E 	. 

obrigações e responsabilidades das partes. 

Qs CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato no 

006/2019, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e às 
I " 

, seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRI MEI RA - DO OB:I ETO 

. :0;pre9entq termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
2  • • 

CAMARA MUNI CI PAL DE VEREADORES DE SI MÕES FI LHO e a empresa SUELI  MARI A RAMOS 

:• MEI O/ ME, cujo objeto é a prestação de serviço de gerenciamento e administração do servidor central de 
' 

domínio (Zeus) e transmissões dás sessões legislativas, via Internet, para a Câmara Municipal de Simões 

. Filho, firmado em 14/02/2019, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta — PRAZO CONTRATUAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO 

Pelo Presente Termo Aditivo, fica Prorrogada a vigência do contrato de prestação de serviços, com alteração 

cid 'sei] prazo de vigência, passando a viger e a produzir seus efeitos, desde 14 de fevereiro de 2020 a 13 de 

fevereiro de 2021. 

CLÁUSULA TERCEI RA - DO PREÇO 

O Valcir global deste contrato é de.R$ 76.620,00 (setenta e seis mil seiscentos e vinte reais). 



a, r-pbisa, aL..ÇCAcha nto 

ÇPF: )5g 9:15,500.3 

l'ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNI CI PAL DE SI MÕES FI LHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CLÁUSULA QUARTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

:  A alteração Contratual de que se trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso I I , § 10  e art. 651, b, § 

10; da Ler 8.666/93, sendo valida e legal. 

:CLÁUSULA QUI NTA — DA RATI FI CAÇÃO 

.Fiçn t'atifiàdas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avançadas, não alteradas pelo 

.! presente Termo Aditivo. 

B,Ppr eSt'àrem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de Igual teor e 
L. 

arma, na presença das testemunhas abaixo subscritas. 

Sirnõá'Filhd - Bahia, 13 de fevereiro de 2020. 
, 

ORLANDO'  CARVALHO DE SOUZA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA - CONTRATANTE 

12~   

SUELI  MARI  RAMOS MELO 

SUELI  MARIA RAMOS MELO/ME 

h  TESTEMUNHAS: 

2 



Simões Filho, 08 de fevereiro de 2021. 
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Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

" 

I 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  



ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNI CI PAL DE SI MÕES FI LHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Simões Filho, 09 de fevereiro de 2021. 

Processo Administrativo: no 011/2021 

Origem: Diretor Administrativo 

Destino: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho 

Assunto: Prorrogação da vigência contratual com a SUELI  MARIA RAMOS MELO/ME. 

Senhor Presidente. 

Considerando que esta Casa legislativa firmou o Contrato 006/2019 com a SUELI  MARIA RAMOS MELO/ME, 

para a prestação de serviços de gerenciamento e administração do servidor central de domínio (Zeus) e 

transmissões das sessões legislativas, via internet, para a Câmara Municipal de Simões Filho, venho por meio 

desta, informar a Vossa Excelência que o contrato em questão deve ser analisado para o fim de promover 

instrumento aditivo de prazo tendo em vista a necessidade da continuidade dos serviços já descritos, que são 

de natureza continuada, necessários ao bom andamento das atividades precípuas desta Administração, não 

havendo tempo hábil nem razoabilidade para a realização de novo procedimento licitatório. Ademais, durante 

a vigência contratual, os serviços foram executados de maneira satisfatória, tendo as necessidades da Câmara 

sido atendidas até o presente momento. 

Isto posto, cabe salientar que a referida empresa nos encaminhou, no dia 18/01/2021, uma Solicitação de 

Prorrogação de Prazo, em anexo. Nesta, a empresa mantém inalteradas as demais cláusulas pactuadas 

inicialmente; os preços contratados permanecem vantajosos para a Administração; existe disponibilidade 

orçamentária para fazer frente às despesas; inexistem encargos contratuais superiores aos já pactuados; 

possibilita-se a execução contratual;  a renovação em apreço não ocasiona transfiguração do objeto 

originalmente contratado. Com  isso, se pretende preservar o princípio e eficiência dos serviços públicos. 

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme 

consta nos autos do respectivo Processo. 

Dessa forma, solicito a Vossa Excelência às providências necessárias, se assim entender conveniente. 

André L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	os Santos 

Direto jjfnistrativo 



. NoTAe[cSDLuçÕa$EM11 

AO 
SR. ANDRÉ LUIZ 
DIRETOR' DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Ref: Contrato n°006/2019 
tarta Convite n° 001/2019 

Prorrogação de Prazo de Vigência Contratual 

ilmô. Senhor, André Luiz 

. 	. 
Considerando a previsão do término da vigência do contrato supra referido prevista 
para 13.02.2021. Considerando a necessária continuidade dos serviços, objeto 
contratado, especialmente por se tratarem de serviços essências à Câmara 
Municipal de Simões Filho; 

Considerando ainda, a manutenção da vantajosidade nos preços propostos e 
adequados ao de mercado, nos termos do Art. 57, inc II da Lei 8.666/93; 

' REQUER, seja aberto processo administrativo para a avaliação da continuidade do 
objeto contratado, com a necessária prorrogação do prazo pactuado por meio de 
aditivo.,  

Atenciosamente, 
Sueli Maria Ramos Melo 

18.01.2021 

Ra da Irdeperdêrtia, n°82, Cia 1, Qd02, CEP43700000, Srrões Rlhd - BA 
Errai!: ruta10sdlucoeserrti@ahm.com  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

t, Secretaria da Receita Federal do Brasil 
d.+ 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

, 	• 
CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 
CNPJ? 26.984.879/0001-47 

, Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
, da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta cértidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito' passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas, alínea' 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A áceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:49:50 do dia 11/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até10/07/2021. 

Código de controle da certidão: 5050.33BE.2E6B.BCC5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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. I.  '• 	(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código ''''' 
1 

Tributário do Estado da Bahia) 

' 

Certidão N°: 20210385784 

RAZÃO SOCIAL 

SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 
i 

Emissão: 26/01/2021 10:18 

CNPJ 

26.984.879/0001-47 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

138.144.324 

'Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

, 
	 identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Eàta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

' 	cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 26/01/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

:Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 ReleertidanNegativa.rpt 
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PODRR JUDICIAI:Z .10 
JUSTTÇ.A DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

i ',Npme: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 2,,6084.879/0001-47 
Certid4o!n°: 3356909/2021 

1;EXpedião: 26/01/2021, às 09:03:30 

1.Validade: 24/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
1  de sua :expedição. 

'1 C,ertifiCaae que SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito) no CNPJ sob o n° 26.984.879/0001-47, NÃO CONSTA do Banco 
NacionalHde Devedores Trabalhistas. 
Certid 	emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

'.TrabalhO,:acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
ná Resolúção Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabali'ló,'Cle 24 de agosto de 2011. 

t'Oa dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 1 
ahterip'sres à data da sua expedição. i., 
No casa de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenti-cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Ãflterriét' (http://www.tst.jus.br ). 

1 
;Certidão emitida gratuitamente. , 

.INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
pecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
ifiadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

. eatabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execu'ção de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

DúViCLI.:', 	 t.:11Z1t 	 ti 



CAI XA ECONÓMI CA FEDERAL 
i 	•  

Certificado de Regularidade 

dá FGTS - CRF 

I kscrição: 26.984.879/ 0001-47 

Razão 
SUELI  MARI A RAMOS MELO 28625641504 

Social: 

Endereço: RUA DA I NDEPENDENCI A 82 E QD 02 /  CI A 1 /  SI MOES FI LHO /  
BA /  43700-000 

Á- Caixa Econôm ica Federal, no uso da at r ibuição que lhe confere 
c)  Art . 7, da Lei 8.036, de 11 de m aio de 1990, cert ifica que, 
nesta data, a em presa acim a ident ificada encont ra-se em  
situação regular perante o Fundo de Garant ia do Tempo de 
Servico -  FGTS. 

•  
O Fpresente Cert ificado não servirá de prova cont ra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a cont r ibuições e/ ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:1 9 / 0 1 / 2 0 2 1  a 17/ 02/ 2021 

Cert ificação Núm ero: 2021011904413031097893 

I nformação obt ida em 26/ 01/ 2021 09: 15: 55 

Á - ut ilização deste Cert ificado para os fins previstos em  Lei esta 
condicionada a verificação de autent icidade no site da Caixa:  
www.caixa.gov.br  

Consültá'kegularidade do Empregador 
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Voltar Imprimir 
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Datá¡ da thiiásão: 26/01 /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2021 	Hora da emissão: 09:14:14 	Validade: 26/04/2021 
! 	!!! 	!.• 	; 	i;!¡ 	i!! 

i• . 	! 

Chave de validação da certidão: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA20210001111 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Emissão de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESARIAL 

í'!jift • 

ESTADO DA BAHIA 
EFEIT UR A MUNICIPAL DE  SIMÕE S FILHO 

1!'iS:ÉsCI.E•TARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

. ,..A; 	• ' 
	• 

;. 
I 

i CE RTIDÃO NE GATIVA DE  DÉ BITOS E MPRE SARIAL 

, 

.1 	• 	. 
, 	

1  
I ,  E ndereço: i 
' 	

RUA DA INDEPENDENCIA 82E , CIA 
. 	• 	,ISIMOE S FILHO , BA, CEP 43700-000. 

ir • 

" SUE LI MARIA RAMOS DE  ME LO 28625641504 

' 	i 
ONPJ/ CP,F: .26:984.879/0001-47 

	
Inscrição E conômica: 0014868 • 	''Ir 1 .  

!•R'essalvándo 6 direito de a Fazenda Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
reáponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurados, (Artigo 357, § 
30, dTM - Código Tributário Municipal), é certificado que não constam pendências em seu nome 

1 Ou razão social de responsabilidade de pessoas, firma ou sociedade acima caracterizada, relativos a 
&éditos tributar'ros administrados pela Secretaria de Finanças deste Município 

2ip1.49.38..74:81iservices/certidao_impressao.php?tc=^8.cd=MKMIFEE8apc=FE&tpccert=c 	 1/1 



DESPACHO ., 	. 	. 

	

' 	i 	1 I 	I . 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr 	• . 	\ o 	!   

r 	, 	: 	

; 	: 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. J 	' 	; 	1 	• 	ii 
1; 

 

	

, , 	• 	l• , 	, 	 . !! :' 1I 	i'..,;•I' ,; 	•,,; 	..., 	' 	'' 
" 	I .• 	 , 	. 	V. ,• 	,, .- , 	wi' 	. , 

de:lacisr.  do"ictiWi! 'àlnk,i-rn'açáã'. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAda Diretoria Administrativa, constatou-se que o contrato no 

' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 0002019 e 'Terno :Aditivo 'no 001/2020, firmado entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a 
( 	21!' ,. 	' 	.2 
emPresa . SyttI  MARIA ' RAMO5 MELO/ME, expirará em 13.02.2021 e para que não haja 

1 	. 	. 

' des'contihpidade' na Prestação dos serviços, autorizo o aditamento da contratação proposta no 
;*  	i 	 , 	,. 	i 	•  	, 	2 , 	•  	, 	1 	. 

presente PrOceSsw Adminitrativo de no 011/2021, devendo, pois, esta Comissão de Licitação 
••  	I  	:  	i 	i  

, observar toqós os preceitos legais constantes da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações 

posteriores; bêni'comb, 15arecei- do setor jurídico desta Casa Legislativa. , 	1 	i 	, 	. 
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, 	 dos Santos 

,Presiqente da Câmara Municipal de Simões Filho 

' 	I 
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ESTADO k?/A BAHI A

' 	 I  

'
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CÂMÁkÂ  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMUNI CI JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)ÁL.DE SI MÕES FI LHO 
: DI RETORI A ADMI NI STRATI VA , 

.0R. DE. LI CI TAÇOES': E COMPRAS 
...„ : 1 

, 	 •  t 

Sim ões Filho, 10 de fevereiro de 2021. 

.1y 

1.. 	 ''' 1.11 	 •  
, 	 Processo Adm inist rat ivo: 00 ; u11/ 2021 
., i •  	 H 	 , •  

OrigeriE,iSetórdeiLiCitações è Com pras 

'1 	 •  	 Dét ir id: ',PrdtúrácIldr iá Jurídica 
'! ! !  	 - 	 1  4 	; :  	 •  ;  	 : ' 4! "  •  	 ; ;  

1  AsSUntoi .i ':Elfliiã 'sãO ! 'fie le '  Paireèèr'Sdbre o adit ivo cont ratual referente ao Cont rato no 

1!1':  	 1006/ 20,19: da em presa SUELI  MAI A RAMOS MELO/ ME 

	

' •  	 n 	 1 •  
1 	 ' 	 )' I  

!  
. 1 	 ' 

:  	 •  	 1

4 1 . 1 1, 	 s t il 	 ' 
3 	 •  

I t '  

EncaánháM4bs:  o, Proceo !Adm inist rat ivo, sob o no 011/ 2021 referente ao Term o 

Adit ivo 09, 00,2/ 2021 ao setor jurídico para apreciação e em issão de parecer favorável ou 
:  	 , 

não, ehi 
1.  
rconfôrm idade cdm Lei federal de Licitações e Cont ratos. ;  	 , 

, 
.Ateociósárrten e;  , 

.•  	 :  

Elder Cel 

i.Presidente da Co 

e Paula 

o Perm anente de Licitação 

,  	 •  
, 	 I  

Praça da Bíblia, s/ n — Cent ro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone:  (71)  2108-7200 

:  Site:  www.cam arasim oes.ba.gov.br  



ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNI CI PAL DE SI MÕES FI LHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

MI NUTA DO TERMO ADI TI VO 002/ 2021  

REFERENTE O CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVI COS N°  006/ 2019  

CÂMARA MUNI CI PAL DE SI MÕES FI LHO, NO ESTADO DA BAHI A, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho — Bahia, CEP: 43.700-000, 

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador ERI VALDO COSTA DOS SANTOS, doravante 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SUELI  MARI A RAMOS MELO/ ME, pessoa 

jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.°  26.984.879/0001-47, com endereço na Rua da 

Independência no 82E — Quadra 02 — CIA I  — Simões Filho/Ba, neste ato representada pela titular Sra. 

SUELI  MARI A RAMOS MELO, RG no 01601638-62 — SSP/Ba, CPF n° 286.256.415-04, doravante 

denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADI TI VO 

CONTRATUAL,  nos termos do art. 57, inciso I I , § 10  e art. 65, I , b, § lo da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato no 

006/2019, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e às 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRI MEI RA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 

CÂMARA MUNI CI PAL DE VEREADORES DE SI MÕES FI LHO e a empresa SUELI  MARI A RAMOS 

MELO/ ME, cujo objeto é a prestação de serviço de gerenciamento e administração do servidor central de 

domínio (Zeus) e transmissões das sessões legislativas, via internet, para a Câmara Municipal de Simões 

Filho, firmado em 14/02/2019, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta — PRAZO CONTRATUAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A 

As despesas para o pagamento desta prorrogação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 

a seguir especificada: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 

Elemento de Despesa: 33.90.40.00 — Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação/Pessoa Jurídica. 



ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNI CI PAL DE SI MÕES FI LHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

, 02>1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0,  , 

, ,!. 	•0219 	
k 
 gr 

CLÁUSULA TERCEI RA — DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato de prestação de serviços, com alteração 

do seu prazo de vigência, passando a viger e a produzir seus efeitos, a partir de 	de 	 de 2021 a 

de 	de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

O valor global deste contrato é de R$ 19.155,00 (dezenove mil e cento e cinqüenta cinco reais). 

CLÁUSULA QUI NTA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que se trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso I I , § 10  e art. 65 I , b, § 

10, da Lei 8.666/93, sendo valida e legal. 

CLÁUSULA SEXTA — DA RATI FI CAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avançadas, não alteradas pelo 

presente Termo Aditivo. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas. 

Simões Filho - Bahia, 	de 	 de 2021. 

Erivaldo Costa dos Santos 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA - CONTRATANTE 

SUELI  MARI A RAMOS MELO 

SUELI  MARIA RAMOS MELO/ME — CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 	 CPF: 

2 
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PARECER JURÍ DI CO No 0 1 1 / 2 0 2 1  

PROCESSO ADMI NI STRATI VO N°  0 1 1 / 2 0 2 1  

DA.: PROCURADORI A JURÍ DI CA 

PARA: COMI SSÃO PERMANENTE DE LI CI TAÇÃO 

TERMO ADI TI VO N°  0 0 2 / 2 0 2 1 . REFERENTE AO CONTRATO N°  0 0 6 / 2 0 1 9 . 

EMENTA:  Análise e m anifestação jurídica acerca 

da possibilidade de prorrogação da vigência 

cont ratual. Cont rato no 006/ 2019. Prestação de 

serviço de gerenciam ento e adm inist ração do 

servidor cent ral (Zeus)  e t ransm issões das 

sessões legislat ivas via internet  para Câm ara 

Municipal de Sim ões Filho -  Bahia. Art . 57, I I ,  §10  

da Lei no 8.666, de 1993. Possibilidade legal. 

Trata-se o presente expediente de análise e manifestação jurídica acerca da 

possibilidade de prorrogação do Cont rato no 006/ 2019 e Termo Adit ivo no 

001/ 2020, referente a Prestação de serviço de gerenciam ento e adm inist ração do 

servidor cent ral (Zeus)  e t ransm issões das sessões legislat ivas via internet  para 

Câm ara Municipal de Sim ões Filho -  Bahia, no cont rato celebrado ent re este 

órgão legislat ivo e a Em presa SUELI  MARI A RAMOS MELO/ ME. 

Consta no presente processo:  Manifestação da Diretor ia Adm inist rat iva acerca da 

prorrogação cont ratual;  Cópia do cont rato adm inist rat ivo no 006/ 2019 e demais 

anexos;  Cópia do Term o adit ivo 001/ 2020;  Manifestação da Coordenação 

Contábil e Financeira autorizando o prosseguim ento do feito e informando a 

existência de dotação orçam entária;  Despacho do Diretor Adm inist rat ivo, 

Requerim ento de prorrogação do prazo do cont rato da em presa SUELI  MARI A 

RAMOS MELO/ ME, Cert idões de Regularização Fiscal e Trabalhista;  Termo de 

Praça da Bíblia, s/ n -  Cent ro -  CEP. 43700-000 -  Sim ões Filho -  Bahia. 

Tel.:  (71)  2108-7200 /  2108-7227 

Site:  www.camarasimoesfilho.ba.gov.br  
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CÂMARA MUNI CI PAL DE SI MÕES FI LMO? -  BA 

PROCURADORI A JURÍ DI CA 

Rat ificação e Homologação da prorrogação de vigência do prazo 0 cont rato-)  

006/ 2019, concernente ao Term o Adit ivo 002/ 2021, bem  com o Despacho do 

Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, autorizando o 

prosseguimento do feito e encam inham ento dos autos a Com issão de Licitação, 

bem  com o a esta Procuradoria Jurídica para análise e m anifestação at ravés da 

em issão do competente parecer, conforme regularidade dos procedimentos e 

observância aos princípios da Lei Federal no 8.666/ 93. 

DA ANÁLI SE JURÍ DI CA 

Prelim inarmente, cumpre esclarecer que a análise neste parecer se rest r inge a 

verificação dos requisitos form ais para a possibilidade de prorrogação 

cont ratual. Destaca-se que o estudo será rest r ito aos pontos jurídicos, estando 

excluídos quaisquer aspectos técnicos, econôm icos e/ ou discr icionários. 

Com  efeito, o Cont rato de Prestação de Serviço no 006/ 2019, celebrado em 14 

de fevereiro de 2019, com prazo de vigência até 13 de fevereiro de 2020, foi 

prorrogado mediante Termo Adit ivo no 001/ 2020 de 14 de fevereiro de 2020 

até 13 de fevereiro de 2021, havendo assim  a necessidade de realização da 

prorrogação do presente cont rato, conforme do Termo Adit ivo no 002/ 2021, 

com  prazo de vigência ent re 14 de fevereiro de 2021 a 13-  de m aio de 2021. 

Destarte, resta comprovada a necessidade de prorrogação cont ratual, haja vista 

que os serviços prestados pela Cont ratada se configuram  com o de execução 

cont inuada, ainda assim ,-  rat ifica-se que aquele que se apresenta como 

necessidade perm anente da Adm inist ração Pública, não sendo passível de 

fragmentação, uma vez que a sua interrupção acarretaria prejuízos aos 

interesses e princípios da Adm inist ração Pública. Logo, resta claro que os 

serviços de execução cont inuada são aqueles dos quais a Adm inist ração Pública, 

não pode dispor sob pena de compromet imento do interesse público. 

Segundo o m agistér io de Leon Frejda Szklarowsky, 

Praça da Bíblia, sín — Cent ro— CEP. 48zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-700.-900 — Sir i: 1'0es Filho.— Bahia. 

Tel.:  (71)  2108-7200 /  2108-7227 

Site:  www.camarasimoesfilho.ba.gov.br  
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ESTADO DA BAHI A 

CÂMARA MUNI CI PAL DE SI MÕES FI LHO -  BA 

PROCURADORI A JURÍ DI CA 

"O cont rato de prestação de serviço de form a cont ínua 

caracteriza-se pela im possibilidade de sua interrupção 

ou suspensão, sob pena de acarretar prejuízos ou 

danos irreparáveis. "  (SZKL4ROWSKY, 1998, p, 21)  

Nesse sent ido, a hipótese analisada de prorrogação de cont rato adm inist rat ivo 

em  questão, encont ra-se corroborada no quanto disposto no art . 57, inciso I I , da 

Lei n°  8.666/ 93, o qual dispõe:  

"Art . 57. A duração dos cont ratos regidos por esta Lei 

ficará adst r ita à vigência dos respect ivos créditos 

orçam entários, exceto quanto aos relat ivos:  

( ...)  

ii -  à prestação de serviços a serem  executados de 

form a cont inua, que poderão ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com  

vistas à obtenção de preços e condições m ais 

vantajosas para a adm inist ração, lim itada a sessenta 

m eses;  "  

Assim , atendidas as condições legalm ente exigidas para a prorrogação cont ratual 

em  questão, quais sejam , previsão cont ratual de prorrogação, interesse da 

adm inist ração e da em presa cont ratada em  prosseguir com  o cont rato, a 

mantença das condições iniciais de habilitação do cont ratado, presença de 

disponibilidade orçamentária para fazer frente às despesas decorrentes da 

prorrogação, bem  com o o preenchim ento do requisito tem poral fixado na lei para 

cont inuidade da prestação dos serviços pactuados, perfeitam ente possível a 

prorrogação cont ratual. 

Nesse passo, citamos parte da decisão proferida pelo TCU:  

"Para os serviços executados de m odo cont ínuo, e para 

os dem ais do art igo 57, caput , da Lei n°  8.666/ 93, a 

prorrogação com preende a m anutenção da m esm a 

cont ratada por conveniência, para dar cont inuidade 

Praça da Bíblia, sir i -  Cent ro -  CEP. 43700-000 -  Simões Filho -  Bahia. 

Tel.:  (71)  2108-7200 /  2108-7227 

Site:  www.cam arasim oesfilho.ba.gov.br  
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CÂMARA MUNI CI PAL DE SI MÕES FI LHO -  BA 

PROCURADORI A JURÍ DI CA 

aos t rabalhos, que não aum entaram , m as tão sórnente 

reflet iram  a perm anência da necessidade a que se 

correlacionam ." 

(TCU, Decisão n°  90/ 2001, ia C., Rel. Min. Marcos 

Vinícius Vilaça) . 

Ainda assim , citam os tam bém  a decisão do Conselheiro Wanderley Ávila do 

Ministér io Público de Contas do Estado de Minas Gerais:  

"( ...)  sob um  novo olhar sobre a m atéria, hoje 

entendo que, no rol dos serviços de publicidade 

inst itucional, que, com o sabem os, abrigam  objetos 

dist intos, im põe-se fazer um  destaque, um a ressalva, 

quanto ao caráter cont ínuo de sua prestação:  t rata se 

da publicidade inst itucional dos atos oficiais do Poder 

Público. 

Tendo em  vista a necessidade da publicidade dos atos 

adm inist rat ivos e das norm as jurídicas do ente público, 

para assegurar a produção de seus efeitos, com o 

condição de sua eficácia, e, ainda, em  respeito ao 

princípio da t ransparência, entendo que, este caso 

específico tem  a característ ica de ato cont ínuo. Esse 

t ipo de prestação de serviços não pode sofrer solução 

de cont inuidade, pois a dem anda da Adm inist ração não 

pode se esgotar em  um  exercício, é perm anente."  

(Ministér io Público de Contas do Estado de Minas 

Gerais, Wanderley Ávila , Sessão do dia 28/ 11/ 2007) . 

Diante dos fatos e fundam entos apresentados e da notável necessidade de 

perpetuar as ações adm inist rat ivas, fica evidente a necessidade e a possibilidade 

da prorrogação do cont rato em  apreço. 

DA CONCLUSÃO 

Praça da Bíblia, sin — Cent ro — CEP. 43700-000 — Simões Filho — Bahia. 
Tel.:  (71)  2108-7200 /  2108-7227 

Site:  www.cam arasim oesfilho.ba.gov.br  
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Assim , sem prejuízo dos documentos que já constam neste processo, vàtsede e 

observada a devida inst rução destes autos, atentando para as exigências 

previstas no art . 57, I I ,  da Lei 8.666/ 93, m anifesto- m e pela regular idade da 

presente Prorrogação Contratual, vez que resguardado o interesse público e 

atendidos os cr itér ios objet ivos e subjet ivos exigidos pela norma legal, não 

havendo óbice para prorrogação, devendo a m esm a ser autorizada pela 

autoridade competente, se assim  entender conveniente à Câmara Municipal de 

Sim ões Filho -  BA. 

É o Parecer 

S.M.J. 

Sim ões Filho-BA, 10 de fevereiro de 2021. 

RUI MAR ARAÚJO CAVALCANTE 
Procurador Adjunto 

OAB/ BA 3 2 .0 2 7  

e LatISS3 Brito ‘iora 

Nuogada 
00303A 55.728 

Praça da Bíblia, 	 — Cent ro — CEP. 43700-000 — Sim ões Filho — Bahia. 
Tel.:  (71)  2108-7200 /  2108-7227 

Site:  www.cam arasim oesfilho.ba.gov.br  
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ITIVO 002/2021  

1 	 11Y4 	 Éi 	1 	
;, 	15 

i 	RÉFERENTE04CONTRATO,DtPRESTACÃO DE SER 

 

VIÇOS N° 006/2019 
P 

 
,;,1 	.,'-•; 	!, brfi !Ii:i .;111 	! 	'»;''',;-4',•Ill1,,r„ 1.‘!'»i' • r.r . 	i'. 	' , 	, 	! 	.• fi? 	pr 	,,;:'¡,, y 	',,.,;,,, 	i', 	;II 	-: i  . .I.i.,! 	,, 	V, 	il ;'; ,1;.; 

táA‘MitAl  1 M'it):'NICkiPA'Él:DE:Siltv1,.‘' ÕFILI40,..,' NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

;!. • 1.; 1 	1,'10.E:12..:12.ij/0:0014'à‘"; .1,edi  rp e'rii:414Wd!!";fá:ii:.?Iráça ‘01á Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, 
, 	.i.  ' 	'J 	: 'é l''.11,1 	.2 ' •'' ' ' 	' 	 ERIVALDO COSTA DOS SANTOS, doravante ..1 	• ;,i • 	. I. 'neste to represehtedppdreg;presideQte,±o',Exmo. Vereador 

1 	I 	- 
1  , 	. :!¡ ,dênórniVIad&,COINfiRATANTEj :e'., 'do ouro lado, a empresa SUELI MARIA RAMOS MELO/ME, pessoa 

, 1 	ii;•1' ,1:,,. 	: 	, ,.1. 5,):il" ¡. ' , I 	»;,;;i5¡1,i1 	1...n I ! *: 	• 	i 	• 	:, ' 1 

1,1 .:. 	' , jei.ti,diça idel:Dif,eitd .P.Èivado, , inscrita ri6! CNP?,  sob n.o 26.984.879/0001-47, com endereço na Rua da 

.' 	11 :, ..i• ., ! : 	 Iiídepe'n'dênci lá'no,l 8:2EIL Q'ua'cir;à 02 - CIA 'I,.- Simões Filho/Ba, neste ato representada pela titular Sra. 
Lt'y i 	,-, I; 1  1 	' 1  L 	. .1 	. 	, 	1 . 	.; ;,, 	. 	• 	; 
.bUELIi MARIA:. RAMOS 'MELQ,....RÇ ,T,I0 01601638-62 - SSP/Ba, CPF n° 286.256.415-04, doravante 
.11,, ! 	 , 	I 	:.I , ,, 	1.:,, . ; 	,: 1. 	:i 	, !:' 

. i V r; .  1 	dendminádia ICONTRATADA;1!para',efeitás deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO 
I.,  ; 	: 'LL '1,..1 ,1l 5,  i! :,;, ., 	!;• „, ..,! 	• 	,; ., .. 

, l 

	

	i.  ',' 1 ! CONTRATUAL,.- nos tetMos.doart.; 57; inciso II, § 10  e art. 65, I, b, § 10  da Lei 8.666, de 21 de junho de 

su . 	I 'i 	: 	! 	' 	,•i1,1 ,•, , 	, 
as  
l 	j,di 	

..'es,e 

	

, 	
legislaçoes 14,,  : . s., 	.• 	,' 

,. 	1  

: 	,; • 	.1993,, 	alteraço. 	pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, , ,L.1  ze  •; 	J.,  
i? 	ébriaçõds 'ejtesponsabilidadedaslpártes. :. 

,! I 	• 	• ; •• 	1, 	I, 	.1,  • , • • 	.. 	'':. • 	„I' P. 	- ''., 	.. 
1; .'..)[•`. 	! .,,1•.,• 1 	. :i! li 	

;.• 

	,1 	.. . . 
Os ÇO011RATAN:tES ¡têm etire s 'ju.sto e avençado, e celebr am o prese nte Te rmo 	Aditivo ao Contrato no , 	, 
006/201'.9.).§újeítando-, e,a pidres às normas disciplinares da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e às 

, ! ! • 	: 	.1:' . .: 1 	y..,  - 	• ; 1.-  .! 1,1 , 	; ' ' '• 	• 
, ; 	• 	següintes'Cláusulas: 	, ' , 	• ! ',. 	. 	! 11  

! 	 ,, . J: 	. 	,,, . 	. ;•,, 	. ! .-,...• • 	,, ..! 	.; 	..,. 
, 	, 	I. 	! 	;. 	!I 	, 	•, 	1 	. 	, 	„ 	! 	..: 	, 	. 

,'.. i • 	,.; '', diÀ,USU.i..A i:,,IIIMEtRA L,  DO OBJETO 

" 	0, piesente,termo.adifivo tem' como ,objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 

CÂMARA MUNICIPAL DE 'VEREADORES DE SIMÕES FILHO e a empresa SUELI MARIA RAMOS , 

, 
'1 	• 
11 

firmado em 1t,1/02/2019, ,nos 'ermos, previstos em sua Cláusula Quarta - PRAZO CONTRATUAL. 
,1 

". 	;1 	; t  
tl i 	 • 	/ 	41HII 

I 	 , CLÁUSULA SE ONDA - DOTAÇÃO,ORCAMENTÁRIA 
I . 	;." ;1 	. 	• 	 . 	..! 	: 

;s  depesas Para d Págarnehtd,deStá prorrogação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 

• a seguir esPecificadá: 	• ,, • 
; 	• 	, 	". 	• • 

,urgào/Unidade:'01.0i.001 - Cà;-nàra Municipal de Simões Filho 
„ 

• 
: 

AtiVidade....01.031:001.2:001 Gestão das Ações das Atividades da Câmara 

, 	• 	, 
M,E(.0/r, ivIE, cujo objeto é á P -estação de Serviço de gerenciamento e administração do servidor central de 

.1 
rn 	

• 
do iinio.,(ieysy e transmissões das sessões legislativas, via internet, para a Câmara Municipal de Simões 



Sirtiões Filh 
. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	, 

Bahia, 11 de fevéreiro de 2021. 

q CPF: o 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA411' crm G,Vk  4 s - 0- 

2 

, 	
: 	• 	.! 

1:•, 	• •••' 
' 	•  	•  

I t I   

•  	1 ' j, 	; , 	 . 	•  
í . 	 •  
(EVADO 1:?;k BAHIA 

'CÂMAI ttA!..MUNCIPAL. DE SI MÕES FI LHO 
DA2ETORI4 ADMINISTRATIVA 
SETOR DE 'LICITAÇÕES 'E COMPRAS 

1, 	•  	•  	' 	'•  	 , 
i;  	. 	•  	 ' 

ÇLAUSULA TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAERCEI RA - DÁ PRORROGAÇÃO 
P 	• 	.H; 	íj' : 	. 

Pelo preSehte Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato de prestação de serviços, com alteração . 	 •  f 
'clbjséu, prazo 00 yigên,ciá, páSsáncici ã viger e a produzir seus efeitos, a partir de 14 de fevereiro de 2021 a 

g 

1$Àde Maio dé 2021. .„. 

• 
éLÁpsOLÁ• DLJÁRTÁ 'DO FáEço • 

H 1 ,¡ 
Oralor glc,ibal deste c ntrató O'de R$ 1.155,00 (dezenove mil e cento e cinqüenta cinco reais). 

. 
I 	! 

•  
..O.AUUL!A QUÍ NTALDA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

, 	i; 	 , 	. 	 •  	 ' 	. 
dé•  que Se trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso I I , § 10  e art. 65 I , b, § 

,À ..!da Lel 8166,16/93, Sêid.o 	;e' 
• 	 •  	• •  	•  	' 	•  , •  	;  	•  	, 	:  	.•  	- 

. 	;  : . •  " 
• CLÁUSULA sEktÁ —i'DÁ ,Étkr•FicÁÁ:o 

présente.Termp•Aditivo. 	 ;  ' •  
1,1 	,;  	•  	1 ,  
I  	- 

E;  por estarem de pleno acordo, firmám o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e 

fdirtrlá, ná,  presença dás estemu as abaixo subscritas. 

.•  	 . 	•  	, 	 •  

EiiV5e 	dos Santos i•  •  

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA - CONTRATANTE 
,.1„, 	•  	. 	:  	, 

f 	, 	 , 	•  

, 
I  	' 

! 
•  

i •  

•  

'Ficam rapfiCádas tbdas•  as demais cláusulas é condições anteriormente avançadas, não alteradas pelo 

/ 20:vt% t/ yer)  	AÍ,f),  

Sel. LI  MAR À RAMOS MELO , 

'S'Ulà MARIA FitAMOSELO/ME!— CONTRATADA 

, 	I  	•  	 . 

TEÈTEMUNI US: 	; 	 É 
1.1 	; 

! 

: 

3 

• , 	1 	i, 	t 
" 	1 . 1. •  

I  	:  	., 
., 

i 	 •  

" 
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Li 

Sexta-feira, 12 de fevereiro de 2021 1 Edição N°  1.348 1 Caderno 1 

DIÁRIO OFICIAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

http://ba.portaldatransparencia.com.bdcamaraisimoesfilhõt  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO — FEVEREIRO/2021 

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do Termo Aditivo n° 002/2021; Processo 
Administrativo n° 011/2021, referente ao Contrato n° 006/2019; Empresa contratada: Sueli Maria Ramos 

Melo/ME; CNPJ n° 26.984.879/0001-47; Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento e administração 

do servidor central de domínio (Zeus) e transmissões das sessões legislativas, via internet, para a Câmara 

Municipal de Simões Filho; Valor global de R$ 19.155,00 (dezenove mil cento e cinquenta e cinco reais). 

Data da assinatura: 11/02/2021; Vigência: 14/02/2021 a 13/05/2021. Erivaldo Costa dos Santos — 
Presidente da Câmara Municipal. Simões Filho, 12 de fevereiro de 2021. 



(:»?,IXA ECONÕM tiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
dó FGTS - CRF 

SUELI  MARIA RAMOS MELO 28625641504 

RUA DA INDEPENDENCIA 82 E QD 02 /  CIA 1 /  SIMOES FILHO /  
BA /  43700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 

o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 

nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 

situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Servico - FGTS. 

O 'presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/ 01/ 2021 a 17/02/2021 

Certificação Número: 2021011904413031097893 

Informação obtida em 26/01/2021 09:15:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

vvVvw.caixa.gov.br  

Inscrição: 26.984.879/0001-47 

Razão 
Social: 

Éridereço: 

imprimir 

!:dOris0t4 àegulailidade do Empregador 

Voltar 

Página 1 de 1 

https //conSulta-ei.f.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsf 	 26/01/2021 



1. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

COLO:DÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

orie SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 
NPOV26;964879/0001-47 	• 

d“aliátto o direito de a • Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 'dívidas de.  
;',.•:responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

nao constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
'Y ,ida :Receita :Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta .Cértidão. é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
ftodbá''O'S-  Orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

.7swjeitdPatáiVo,  no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
'¡.nas'alírieasYa' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. •• 

-A:'aceitaçãO deSta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
eridereçOS,<I)ttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

.. 
Certidão  emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 20:49:50 do dia 11/01/2021 <hora e data de Brasília>. 

-Válida :até .10/07/2021. 
'.:Código 'cleControle da Certidão: 5050.33BE.2E6B.BCC5 

;Qualquer.rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOYÇRÍ.10 DO ESTADO DA BAHIA 

FRETARIA DA FAZENDA 

ertidão Negativa de Débitos Tributários 	zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/1,4 

Emitida:para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 	 0,7^  

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20210385784 

50zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,4 AciciAL 

SÚELÍ MARIA RAMOS MELO 28625641504 

Emissk: '26/01/2021 10:18 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

138.144324 

CNPJ 

26.984.879/0001-47 

. 	, 
É,icà teetificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, 

• Esta certidão engloba tOclos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 

Ativa, dê competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

••  	cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 6/01/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTI CI DADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS I NSPETORI AS 

FAZENDÁRI AS OU VI A I NTERNET, NO ENDEREÇO http:/ / www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 



PA. ,:j j .  	 I  de 

PODER JUE; 1C1ÁR: JC,   r  ;  

JUSTI ÇA DT;  TRAGAI , I I C. )  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

¡orne: SOELI MARIA RAMOS MELO 28625641501 (MATRIZ E FILIAIS) 
1. ¡ C' NPJ:  26984.879/0001-47 
Certidão n° 3356909/2021 

, .4Expedição :' 26/01/2021, às 09:03:30 
i,Validade: 24/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias; contados da data 
dé sua expedição. 

/. 

!CertificaHáe que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 (MATRIZ E FILIAIS), 
ipscritO'W no CNPJ sob o n° 26.984.879/0001-47, NÃO CONSTA do Banco 
Secionalde Devedores Trabalhistas. 

, Cérticião emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do , 
., ,•Tirabalho,acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
,Hna ResOlupão Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
'.1. .abalho .   de 24 de agosto de 2011. 

dados : constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
• 
ribunaís  do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

,anteriOres à data da sua expedição. 

...NO caso dé pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
- e,todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

'HA:aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
. autent'iCidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

.:Internet (http://www.tst.jus.br) . 1. 
rtidão emitida gratuitamente. 

,INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

HOP Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necesSe'rios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

HeStabelécidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
-4Cordos• ,judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

H'emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho' ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Emissão de CERTI DÃO NEGATI VA bE DÉBI TOS EMPRESARI AL 

'E,TADO DA BAHIA 

'
lEFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

!ECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
: 

I  
far 

akiDÃO NEdÁT A DE DÉBIfOS PRESARIX 

or)trilititite: 'SUELI MARIA RAMOS DE MELO 28025641504 
RiJA DA INDEPENDENCIA 82E, CIA P 

.u,nueréco• 
, 	,SIMOES FILHO , BA , CEP 43700-000 . 

CNPJ/èPF:`, '26-.984.879/0001,742,1!--744mifewoyfilsenição.,Econtimica: 0014868 . 	 )  , 	.; 	 `51)2,W1.'i2"az:f 	 • 

!  	:  

	 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA••,.; 	••.• 	• • •.• 	••••;.• 
: 	; 	; 	• 

	

. 	•' 

	

! ;•_..._ 	 ,  

	

: 	: 	 - 	, 	•:?,•:.: •••., 
Data ', d&emissão 26/01,4,20 ,1' 	'' Ho rai',..klá émisskOW9:14:$4' 	; :.,Validade 26/04/2021 

.... 	 ..,..,.. 	.::::,::.: 
”Fh, 	 •  

4. 	 ''' 	 •..ç'ii. 	 ..... fik 

	

:  ,  	 , 	 . i 	:. 	 ....  	 ;  :  	 •  .:  	 - 	 ç'. .....` ' .-- 	.4: 	..' .... 	

•Or/ 	
•••,,,•'•:,,•.• 	i..7, 	fit; 

	

•• 	.,;p: 

	

. . 	, • • 	• • .. 	.• ;, 1, . • 	.4,- -;, 	-.• 	•,•',..:;•¡,,,• 	,:,.*A•14.....t. i:••?.:,•:„.r; 	.2:!:f... 	'W;;,:,:;.. 	'Rtí: 
"q. '; i' á. 	 ..4:  - :  ".. ;: l.  	 .i•   

	

't  	. ' 	.. :  	 •  	 , 	 i '. 	 ;  
. slve

! ff 	
' 	

.  
, 	

; •.2,.k,to.., „ ,  •  t  ii,i,   t : P.  -  " ' % , 	;  .) ,L. 	 : : ': ": .:  '•  	 '''•n 
Ressalvando ó direito deiFazehdP 

	- • 
triicipaNdercobrar e inscreverdcfaisquer dívidas de 

	

. 	.r: 	, 	':Ik . .5'.kr: &' ,„ ,, , , , : -  ffl, ,  .> .- ,K„ ,_ . 	 4.: • • : ' 	 'W-. . • , responsabilidade    do sujeito 	 que 	a;,:spr apurados, (Artigo 357, § 
,. 3",.CTM..- Código '..I.ributárioMiitlioid)04.erbfi,C.41pque nãa's-Cor,.4.en pendências em seu nome 

..oi'l. sraão-Socidi de respon.sabi1idadire":-.0"Ssoai,d0rnasociedadd'Ii'rna caracterizada, relativos a 
a

,  
drn

•  
inistra

-"
d
C
o
4*...a ,S

f:e'tl'eta.ria-..dé,.g.reaSA:SteMunicípio Créditos tributários 	 . . 	• 
'  

,  

Chave de valida0o'ila certidão: 20210001111' 
.  , ; :  . . .  ,  

.:.,,:. 	 ,. 

.iNfeN 	rasur'à ou emenda invalidará este documento. O Qualquer.: 	 !!:.1 ,,..... 
r•  

r 

:  	 , . ;  	• .; .• 	
.,,,.,,,,• 	. ..,,,,,„00x4•• -• • 4,,;•• 

; 	••,.. •••,çá' 	. ,...,,.,..„1y,,,,syç,mL.; .; .•••••; 	• • ,•\••-........,,..,.,,, 	 • ••••,;-,;„,.. 
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..4 i 	 ,-.„,,,...,,,,,,,,,,,,,,..,- .... 	. • 

: 	, • i 	
; - .n.  

.. 	•! . .„s.ã.,.,;‘ ---.v.,  , , . ; • 'è.' ' ' ' ' ''  	 ': '. ': ', . ., ' . . .  l'  

41,..e.  4: P.,.'5": ',". z̀  

:r .! . ' 	 "* . :-?, 	

... .. . .T: :•r ' ' '  	: ..... .› ," .: : . : . . ..( .. . , .  	: !..... .„  	 ...„  .: , 	 4.  .. 
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